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INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Currículo 

2014 
Unidade curricular 

Tecnologia Farmacêutica I 
Departamento 

CCO 

Período 
7 

Carga Horária 
Código CONTAC 

FA052 Teórica 
36 aulas 

Prática 
- 

Total 
36 aulas 

Tipo 
Obrigatória 

Habilitação / Modalidade 
Bacharelado 

Pré-requisito 
Farmacotécnica 

II 

Co-requisito 
 

 

EMENTA 

Água para uso farmacêutico; Garantia da qualidade; Validação de processos aplicados à 

indústria farmacêutica; Validação de limpeza aplicada à indústria farmacêutica; Boas práticas 

de fabricação; Legislação aplicada à indústria 

OBJETIVOS 

Proporcionar a aquisição de conhecimentos teóricos estimulando o senso crítico referente ao 

sistema de pré-tratamento e tratamento de água, voltados para a indústria farmacêutica; discutir 

a legislação aplicada à indústria farmacêutica. Tratar da validação de processos produtivos 

aplicados às indústrias farmacêuticas. Abordar a validação de limpeza aplicada à indústria 

farmacêutica. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

i. Água para uso farmacêutico. Legislação vigente 

ii. Tipos de água:  

iii. Pré-tratamento da água.  

iv. Tratamento da água 

v. Validação de processos 

vi. Validação de limpeza 
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METODOLOGIA DE ENSINO 

Aula expositiva, aula prática e uso do portal didático 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Prova Teórica 1 (35 pontos) 

Prova Teórica 2 (35 pontos) 

GD de TFII (30 pontos) 

 

Para poder realizar prova substitutiva o acadêmico deve ter alcançado rendimento mínimo de 

40%. A prova substitutiva se aplicará à apenas uma das provas teóricas de 35 pontos, ou seja, 

a substituição de nota acontecerá exclusivamente para a Prova Teórica 1 ou 2. Não haverá 

substituição de nota do GD. Para realização da prova substitutiva será abordado todo o 

conteúdo previsto para a unidade curricular em questão. 
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